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Sala das Sessões d A I Ofj t-e a /8 
INDICAÇÃO N°. 136/2018 r .- ·-e nENTE DAguNICIPAL 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

Assunto: Providências que especifica. 

Autor Vereador: Cesar Eduardo de Fre1tas Mendes. 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, na forma 
regimental, para determínar ao setor oompetente que prooeda à oolooação de 
barreira de proteção para impedir a passagem de moto e cavalos na viela 
localizada entre as Ruas Urias Franco Penteado e Tereza Rodrigues de Lima, 
próximo a Creche Dona Catarina Dilello de Lima , no Núcleo Habitacional "José 
Eduardo de Godoi", no Jardim do Limão, nesta cidade. 

JUSTIFICATIVA 

Moradores procuraram por este Vereador solicitando a 
implantação de barreiras para proibir a passagem de motocicletas e cavalo na viela 
acima mencionada, pois as motos passam constantemente em alta velocidade. 

Sendo assim, conto com o apoio do Executivo Local, 
para que o problema seja solucionado. 

Sala de Sessões, 11 de Setembro de 2018. 

~~ · ~///~. 
Cesar Eduardo de Freitas Mendes 

Vereador 
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